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ATA Nº 03/2020 - – ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA 
 
 

Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, nas dependências da COPAM, sita à Rua do 
Comércio, n.º 921, Ijuí (RS), às nove horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, instituída pela 
Portaria GP 02/2021, constituída pela presidente LUCILDA NAIR BARRIQUELLO e pelos membros MARIA 
TEREZA DARONCO e MARCOS ANTONIO NOLL, para dar prosseguimento ao certame com a abertura do 
envelope de propostas dos licitantes habilitados PEDRO ROGERIO ZANETTI & CIA LTDA e ELEMENTAR – 
LOCAÇÃO, SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA. A comissão registra que os licitantes foram devidamente 
notificados da data e hora para abertura dos envelopes de propostas. A Comissão de Licitação registra a presença 
do representante do seguinte licitante: 
PEDRO ROGÉRIO ZANETTI & CIA LTDA – EPP Senhorita Kelin Andresa de Almeida Zanetti 

Isto posto, a comissão procedeu na abertura dos envelopes de proposta dos Licitantes habilitados PEDRO 

ROGÉRIO ZANETTI & CIA LTDA – EPP e ELEMENTAR – LOCAÇÃO, SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA. Após 

a apresentação pela Comissão de Licitação do “ENVELOPE – PROPOSTA" de cada licitante e constatado por 
todos os presentes que o mesmo se encontrava intacto, foi procedida à abertura dos envelopes, sendo os escritos 
nele contidos verificados e rubricados por todos os presentes. A seguir, os integrantes da Comissão passaram a 
examinar as propostas apresentadas. Examinadas as propostas dos licitantes em epígrafe, pela Comissão de 
Licitação e representante do licitante presente na sessão, esta, por unanimidade de seus componentes, decide por 
suspender a sessão e abrir diligências, com fulcro no artigo 43, parágrafo 3º da Lei Federal 8.666/93 e posteriores 
alterações, a fim de encaminhar as propostas para verificação e emissão de parecer do setor técnico do Órgão 
requisitante sobre a aceitabilidade da propostas apresentadas. Nada mais havendo a tratar lavrou-se a presente 
ata que depois de lida e achada conforme passou a ser assinada por todos os presentes. Ijuí (RS), 20 de abril de 
2021.                                                                                                                              
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